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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados/Secretaria de Coordenação e

Governança do Patrimônio da União/Superintendência em São Paulo

PORTARIA Nº 5.268, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da

competência que lhe foi atribuída pela Portaria ME nº 15, de 13 de fevereiro de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 32, Seção 2, página 15, de 14 de fevereiro de 2019, e pelo art. 8º, inciso II da Portaria nº

12.746, de 30 de novembro de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de

dezembro de 1987 e demais elementos que integram o Processo de nº 10154.156056/2019-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Campinas a realizar a implantação de obras de

infraestrutura nas áreas remanescentes da matrícula 109.636, interligação da Rodovia Dom Pedro I com a

Avenida Aladino Selmi no município;

Art. 2º Após conclusão da obra em área da União, o requerente deverá fornecer à

Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo uma via da planta cadastral.

Art. 3º A presente autorização se dá em caráter precário e revogável a qualquer momento, não

implicando na constituição de nenhum direito sobre a área ou constituição de domínio, não gerando

direitos a quaisquer indenizações sobre benfeitorias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIS FABRISIO DE OLIVEIRA SELYMES

Substituto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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